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Secretaria Especial de Informática - SEI R"hrlc~ (G";:.-I
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis ~SSEPI f-.....-----.-:....

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ClRÍACO
NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N': RS-432 1712004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denomioado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n° 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÓNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a cÂMARA
MUNICIPAL DE ClRÍACO, com sede na Avenida 19 de Maio, n° 573, Ciriaco-RS, neste ato representada por
seu Presidente, Vereador FREDOLINO RODRIGUES, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela
Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _ O presente Convênio tem por fmaIidade estabelecer eregular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Emprêstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja ex~ução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e dissemioação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 . São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I. tornar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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II _ incentivar o desenvolvimento e a implementação de "ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos ditigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' lI23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASALEGISLATIVA;

IV _ manter atualizadas as inforinações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v _ viabilizar meios técnícos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI _ pennitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interainericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para O

Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBmeÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas defmidos no ANEXO;

I1I-

IV -• V-

VI -

VII-

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROG
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

Xl- disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

•
XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e

administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/01O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.I.l - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0l0, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2 - A CASA LEGISLA TIV A deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será forma1izado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 _Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA I.: GISLATIV A.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto,. substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do originaI, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA TIV A assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (EID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS. .

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos. convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II-pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

I



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa lnterlegis - SSEPI

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

•

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIvA:

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II _ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fIm, juntamente com as testemunhas.

• f Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

Victor Guimarães Vieira
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

Brasília,Or de ~ de 2004.

~~f?4KÚ~
Vereador Fredolino Rodrigues::?'
Presidente da Cãmara Municipal de Ciriaco

Representante da Cáruara Municipal de Ciriaco
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUWAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE cIRL.-\CO

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivírus .
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE CIRÍACO - RS

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Ciriaco:

1""""compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no minimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

5utlEíltl./tJ {St, I 3'1r; /r()g

iIss. t1JJ2lnh'lfAt7nfl (j~)]';;; /1;191
D<J atestar instalação

treinamento

J atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim ~ Não D
5 - informa se há pro~edor de acesso a Int~Z;'~. Sim D Não I2$]

Fredolino Rodrigues ~
Câmara Municipal de Ciriaco

Este fonnulário deverá ser ellcaminhado ao Programa Interlegis.
com a maior urgencia possível. para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av:-Nl Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900.
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FORJfliL,jRIO DE A CHIT,1(,.>iO DE l::QUlPAMEiVTOS
(V~rs:io 11)

DODITelefone Comercial:
i ! -< <'" '" /71 rv.;; /-----:!i-...---'/ ,.•.)6 /! -.....s( //...,- ,-- ---- ••__ • ..1-----_ .._-- .

Nome do Responsável junto ao Programa Jnterlegis: (Pessoa aUlOr;z.da pel. Câlllara qUê. osro\ reaíiza"do o ""ci,e)
! fêi;p~t'.'/'/0 ;/~:C~(~/;5 -'-._--._-' _.-.- ..-.-.-.--.... "
__ . ...._J....L~ .:!1d-Iil-~ . ... . '. o _.,. .~ __ ._I

Assistência Técnica
. Empresa: Técnico:

! ...~Nr:-o-=:J~V2._._._.
1. Dados dos equipamentos recebidos:

&-na Impressora L:lSer Le,mark modelo £323 .

~m. de série: C12.v2:':r-=n- ~6 'G. O 1'\~~"'"'-="""~---------~I
Um Microcomputador i\i(JVl,daía i\iD1'500A260Z

>t0'1
I yt Gvt

---
5t0Ll

-.---J ~"Li

ur 11 11

Y1--- 11\

Num. Série Micro: LO..Ó 11'l,CIII,/,
Num, Série Monitor: . j! J Q 3r'i,,/l5 F.:7 '.,
Num. Série Modem: ~r2. -1~-?:rt'()r>.=302
Num. Série Webe2m: 'L,::> I{ O ')079f5..3.£.}3.n2
Num. Série Routcl: ~':IQ_.J3:ioõ 620,C
Estabilizador Enermax 1000W: i"~V,fA '9o,f••28'J J2S
2. Foi re.llizada lima nO\'3 instalação da máquin;\ utilizando os CDs ele recup€""'>l(' el"íllllos'

~-".---.
SIM/NÃO; NA ,--;;,;
A Webeam foi instalada e configurada com sucesso?

_ j---'

Sn-t/NAO l>I/Y'...!

Em caso de SIM 110 campo anterior. atribua um conCl'ito.4, Foi Ministrado curso de 3 horas:

SIM/ NÃO L$/IY1' (Muilu Bom~ Bom, Regular, Ruim) ;/1')() / -r:'Q ;:~)O/)í' :. ---t-_ ..--...~_ ... ----

Observacões:! ......•'_._ .._- .._---- .. --- ---- ._.__ ._-

I

.. ..c....J

LEGIJ

,AssinaturaData Ll-d2q_if2$-_
Declaro ter recebido em p0rfeit8s csndiçôes de funcionamento,

1 • _ •• _.,. ._......... • •••• ~.. • __ •• •••• _ .•• _... _., .-._. --"--" -----.-.--.- •••. --.--.-.

(Coloque neste Caf!lpC toda:; as if;fc:n-:-?9t'~r;S qt:e vc.ce ache impOitam8 çitar sobre as dific:.Jldo?ides 02:'IC0r:!radss é. rE"~:peil':'j,; :r~,s;z:~ç-2C'
efetuada eJol! cond,i~'(,es~utlJrasds f!,:r1(;!CiI3iTiento 00 2ri,b:~nte)
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ESPÉCIE' Coo,inio n°' RS-41211112004 - JNTERLEGIS. celcbmdn
eol"': o Ccntm de lol,mnáli", e Procc:;s.amcnlo dc Dad05 éo Senado
FeMr"1 _ PRODASEN. aluando como Orgão Ewcutor do Progmma
Inlcrh:g.i~ c a C"",ara Muoicipal de Capão do Cip6_RS: OBJETO:
E~mbelcrcr c ...:gular a panicipaçâ<> da Casa Lcgi~lmiva no) Programa
Inl<'1"l"1lis:MODALIDADE: N~ ICnnos do disp<l~1Ono An. 25. da
Lei 0° ~.Ii(\(>.dc 2Iiflliil993. bcm como ~uas al1craçõe<: I)ATA DE
ASSlt>:ATtJRA: 07/(}(,I20D4: VIGI1NCIA, A panir da dala de as.
~inntura. COmvigência C<lui''3lcnle ã duração do Programa Imcr1cgb:
SIGNATARIOS: Pelo Seoado f'edcral - PRODASEN - Euno. Sr.
Pelmnio Barbo~ lima Carvalbo- Direlor_E'lXuli,'o: Pelo Con~e.
niado. Vereador J~ Quinlino Manenlc, Presidente da Càrnarn Mu.
nicip31 de Capão do Cipó-RS.

ESPÉCIE: Coo"coio 0°: RS-43212!2004 - JNTERLEGIS. celebnldo
entre o Ccotm de Inf,mnática e Processameolo de Dado, do Senadl'
redern! • pRODASI;."N. atuilJ1do eomo Órgão ExCCUlordo Programa
Inlerlcgis c a CBllllIm Muoicipal de Casciros.RS: OIllETO: C<la.
I:>clccer e regular a panieipação da Casa Le-gi~lmi,'a DO Programa
InI<'1"legis:MODALIDADE: Nos termo, do di'pasto no An. 25. da
Lei n° X.f>66.de 211116/1993. bem camo su"" ahCTllÇ'ÕCS:DATA DE
ASSINAruRA: 07iUlil2004: VIGÊNCIA: A partir da data M a.<.
,inalura. ~om viGêocia ~'quivaleole â duração:>do Progmma Intcrlegi~:
SltiNAT ARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN • Exma. Sr.
Petronio Borbos.1 Lima Carvalbo- Diretor_EllC'CUli\"O:Pelo Conve-
niado, Vereador Vll.ldir Sadedod. Presidente da Ciimara Municipal dc
Ca.<.eiro<-RS.

ESPÉCIE: Coo"ênio 0°: RS-4:1214/2004 - INTERl.EGIS, celebrado
enlre " CenlTUde lol,umâtiea e I'roce"",meoto de Dad,,,, do Scondi!
Fcderal - PRODASD1. alUando eOmOÓrgão becU\<lr do Programa
Jnlerl,"!"i.' e a CilOl.1m Munieipal de Centenárifl_RS: OBJETO: C.-
tahelCC'<:rC regular a pftrlieipaçãa da Casa Legislati,'a 00 P"'gram.
Imcrlegis: MODALIDADE: Nos lermos do di~p"'IO no An. 25. da
Lei 0° R.f>66.de 21101\/1993, bem e{lmo sua.; allcraç/lcs: DATA DE
ASSINATIJRA' 1110812004; VIGÉI"'CIA, A panir da data de ~••
siantura. com ,'igêflcia C<juivaleme â duração do PTosrama Imcrlegl';
SIGNATARIOS: Pelll Senado Fedeml - pRODASEN - Exmo. Sr.
Pelrôoio Barl>=:l Lima Carvalho. Di...:to.--Excrutivn: Pelo Conve-
ni.do. Vereadllr Jandir Pintmv,ki. Presidente da Cãoura Muoicipal de
Ccnlentlrill.RS.

ESPÉCIE: Coovcnia o": RS-432If>'2l104 - lNTERLEGIS. celebrado
eolre " Cemro de lorormâtiea e Pme=amento de D.1dos do Senada
Federal. PRUDASEN, atuaodo como órgão Excc\l\<" do Programa
InlerlC'gi~ e a Câmara Municipal de Charrua-RS: OBJETO: Esta.
beleeer e regular a participação rla Casa Legi,lali,'a 00 P"'grama
IOlerlegi,: MODALIDADE: Noo lCrmo< do di.po<to oa An. 25. da
Lei o" 1<.666.de 21106/1993, bem cOmo .u"" aheraç/lcs: DATA DE
ASSINATURA, 2511l5J2004: VIGÊt>:CIA: A panir da data de J!;-

~inalura. cam ,'igêocia C<juivalente n d"mção do PmGmma Imerleg":
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Fe~kml _ PRODASEt>: - bmo. SI.
Pctmnil' Barbosa Uma Can-alh<>- Dimar-Execuli,'l': Pela CoJo"e.
n~,do. Vereador :>OlarioezBi",o:lo Caldato. Pre,ideole d:l Câmara :>Olu.
nicipal de Charrua.RS

ESPÉCIE: Convênio n", RS-432I!(,'2il04 - INTERI_EUIS. celebmda
""Ire o Cemro de lorormliliea c I'mce,,'amento de l)ado, do Scaado
rederal _ PRODASEN. amando eomo Órgw Exeeulor do Programa
lnterlegis e a Câmnra Munieipal de Chu,-isca-RS: OBJETO: E~ta.
belCC'<:re regular n panicipação da Ca.sa Legi,laliva 00 Programa
lotcrlegis: MODALIDADE: Nre; termO' do d~"POSl(I00 An. 25, da
Lei 0° ~.666. de 21/06/1993. bem como sua. altcraçõc~: DATA DE
ASSINAnJRA, 23/07f2004: V!GeNClA: A parlir da dala de a~.
~inmura. ~om "igência equivalente à duração do Proglama Inlerlegis:
SIGNATARIOS, Pelo Senado Fe<leral . PRODASDI - Exmo, Sr.
Pelrooio Barbosa Lima Can.••1ho. DirelOr-hccllli,''': Pelo Cno\"C.
ni:ulo, Vereadora Clair EI;.;"te Vco?.ke Lisakaski. Pn:sidenle da Cão
mara Municipal de Chu"i<ca.RS.

. t--.._._~ .•
ESI'ECIE, Com'cnio o": RS-43217nW4 1_INTERLEGIS, celcbrado
enlre o Cemro de 10rormaliea c Pmcc"",m<,mo de Dados do Seoado
rederal - PRODASEl':. amando cama Orgãa .Execulor dO,Programa
10lerlegi, e aTâm.,m Muaicip.,l de Ciriaco.RS: OBJETO: Estabc.
Icrer e rcgular-a"parlieipaçàll-da'Cn", Legislali'", 00 Programa In.
ler!cgis: MODALIDADE: :-<"" termo, do di'pOsl0 00 An. 25. da Lci
o" ~.('('Ii. de 21/(}(,{I99~. hem comO .1.,S ahcmo;õc..: DATA DE AS-
SINATURA: OI!O(>i20ll4;VIGEI"'C1A, A panir da dOia de as.,illalura.
com ~igência cqui,'a!cole ;, durneâo do Programa loterlcgis, SIG-
NATARIOS: Pelo Seoado Fedeml . PRODASEN _ E.,mo. Sr, !'c.
lm"io Barho ••• Lima Carvalh{l. Direlar.E,ceuli,'o: Pelo Conveniada.
Vereador.Fredolioo Rodrigues.. P...:.idcote da cãmani.Miulidpiil de'
Ciria---ro-:RS.~

ES!'ÉCIE: Coovênio nO: RS-4J21912004 . 1!';"TERl.£:GIS. celebrado
enlre o Centro de Infomuilica e I'mce"amemo de Da~ do ScfIJdo
Fedc-ral - PRODASEN. aluando como Ó'¥OO ExeCUlllr do Programa
lolerlegi' c a Câmara Municipal de Colinas_RS: OBJETO: E&labc-
leeer c regular a participacão da Ca,a Legislali,"a no Pragrama In.
lerlegi" MODALIDADE: Nos lermos do disposlo 00 Arl. 25. da Lei
o'" X,(>Ii6.de 211{1(\/l993, hem comO SU!, altcraCÕC": DATA DE AS.
SINAI1JRA: 24/()(v'2004, VIGÊNCIA: A partir da data de =ioalum,
co", ~'igência equi"aleolc li d=.ç<1o do Programa 10IerlCJ!is: SIG.
NATARIOS: Pelo SeMdo fedc-ral • PRODASEN . Exmo. Sr. Pe-
lmn;o Barbosa Lima Ca"aTho. Direll'r-E.~eculivo: pdo Coo"coiado,
Vemldor ClJiudio SiWel. Presidenle da Camara Muoicipal de Co.
linn,.RS.

ESPÉCIE: Con"ênio nO: RS-4H34/2004 _ INTERLEGlS. eclehmdo
cotre o CenlrO de InfonniÍlie3 e rrocessameolOl de D3doo du Senado
Fedeml - PRODASEt>:. aluando como Órgão C'crutor d" !'rograma
lmcrlegi, e aClimara Munitipal de Coostanlioa.RS: OBJETO: Es-
tabelecer e regular a panicipaç!o da Casa Legislali,'a nn Programa
lmcrlcl'is: MODALIDADE: N", lermo, do dispo,to no An. 25, da
Lei a" l<.Mfl. de 21t01ill<J<l3.hem como su:!!' ahcraço,,", DATA OE
ASSINATUR,\: il7l[l6.'2004: VlüÊNCIA: A parlir da da\,' de a<._
,io"-:ura. çom vigél"lCiaequi'-alenle ã duraÇ'llo d" Programa loterlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Scnado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr,
Pelrooio Barbosa Lima Ca,....alho- Diretor.ExC'CUIi,'o, Pelo Cnr,,"e-
oiado, Vercaci,u Sandro Amooio Farizin. Presidente da Cãmara Mu"
oicipal de Cno,tamina_RS

ESPÉCIE, Cooyênio nO: RS.43220/2004 _ lNTERLEGIS. cclchrado
entre o CCOlro de laform,ilica e Proccs.<amcnto de Dado, do Sell3.do
FC1lerol.• PRODASE1'i. amandl' eomo Órgão C.,celllnr da Prtlgrama
loterlegl\ e a Câmara MunIcipal de Coqueiro BaIX(l-RS: OBJETO:
Eslabe1ccer e regular a panicipação da Ca&1Lcgi,laliva no Programa
lolcr!egi,: MDDALlDADL Nos lermo, do disposlo na Art. 25. da
Lei n" l<.l\ftIi.de 2I1fl1i'I<j'l~. bem como sua.' alleraçdes: D,\IA DE
ASSINATURA: 09/0'V2004: VIGÊNCIA: A panir da dala de "--,_
sioatura, ~am"gêneia equi'lIlenle iJ dura,ão r!<lPr"l':rnma lnlcrlegis:
SIGNAT,\RlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEl\' - bma Sr.
Petronio !l.1rnosa Lima Carvalh(l- DirelOr_Exeruli\'O: Pelo Coo"e.
niado. \'cr<:a,tor :-:~••tor J",é Zambia.si. Presiden:e da Cãmara Mu.
nicipal dc Coqueiro BaiXl,.RS

ESPÉCIE: Cnn,'enia nO: R5-4322112004 _ lNTERLEGIS. celebrado
en:CCo CenlN de IniormàliCll e Proc,-",-"'mcnlo de Dado, do Senado
federal. pR()[) ..'\SEN. atuaorl" eomo Órglil' EXC'CUlOrdo Programa
ImerlegÍ!' e a Cãmara Municipal de Coqueiral do Sul.RS: OBJETO
Estabd""er e regular a parlieipaçào da C"--'3Legislaliva no Programa
lnlerlq;is: MODAUDADE: Nos te"""" do disposla no An. 25, da
Lei nOR.lil\('. d~ 21106/1993. bem eomo sua.' alteraçõcs: DATA DE
ASSI1\'AruRA: 24/0612004: VIGÊNCIA: A panir da dala de as.
,ioatura, com "igêneia equivaleme a duração do Programa loterlcgis:
SIGNATARIOS: 1'.10 Senado Federal _ PRODASEN _ hmo. Sr.
Pelronio Barho", lima (;ar,'alh<>- Diretor.Excculi,'o: Pelo Conve-
niado. V=dor Alnia Balista da Sih-cira. Pre.<idenle da Climara Mu-
nicipal de Coqueiros do Sul_RS.

ESPEClE: (;an'"nio nO: RS-43224/2004 _ INTERLEGIS, edebrada
entre n Cenlro de lnrormãlica e l'roc=amenlO de Dados do Senado
Fedeml - PRODASEN, amaodo Ci>1110Órgão execulor do Pmgrama
lolerlcgi., e n Câmarn Muoicipal de Co,ilha_RS, OIllETO: Esta_
hek'Cc; e re~ular "- puticipllÇlIo da Cala Le1:islaliva no Prngrama
Imcrlegis: MODALIDADE: Nos Icrmo, do dlSp<lSIOno An. 25. da
Lei o' 8.f>M. de 2110611'193, bem como ,ua.1 aill.'rnções: DATA DE
ASSINATURA: 01iOfl'2004: VIt<ENClA: A panir da doia de as.
sinatura. ~om "igi'",:ia equivalente a dumç~o dn Programa lmerlC1!is:
SIGNATARIOS: Pelo Senadn Fed~"!31- PROflASEN - Exmo. S,-
Pelrimio B;uho ••• Lima Ca,,-alho- I)irelor-Exccuti,'o: Pc1l' Conve-
niadu. Vereador GcI><JNogri, Presideme da Câmara Muoicil",l de
Coxilha_RS.

ESPECIE, Coavêaio n°, RS-4316:1ntlO4. JNTERLEGlS, celebrado
MllTeo Ccotm de lorormática e Proc"",;unenla de !lados do Seoado
Federal. PROOASEN, amando COmoOrgão Executor do Proçama
InICrlcgi, e a Cima,," Muoicipal de Cr;"tal-RS, OBJETO: C'>lahdeeer
e regular a panieipa,ão:> da Ca."" Legislali,.a no Pragramo lalerlegis:
MODAUDADE, N05 ICrm~ do disp",to 00 An. 25, da Lei n" 8.666.
de 21/06'1993. hc;m como suas alteraçõcs; DATA DE ASSINATURA'
07iOfli2004: VIGENeIA: A partir da data de aS,inalUra. c.um ,'ig:êneia
equivaleme â duração do Pr"llrarna Inlctlcg;-: SIGNATARIOS: Pelo
Seoado Fedeml - PRODA~EN _ Exmo. Sr. PelTimio Ba~ l.imo
Carvalbo- Dirclor-Execlllivo: Pelo Coo"eoiado. Vereador [)clamar
Coquejo. Prc~idente da Cã"",m .\Iunicipal dc Cri!-tal.RS

ESPECIE: eno"ênio n': RS-4.n26/2004 - INTERLEGIS. cclebnldo
entre o Cl"llITOde loformâlica e Proccssomemo de Dado, dn Senado
Federal. PRODASEK atuaodn eomo Oeg!.o Exccut<>rdo Programa
Imcr1CJ;i, e o Càmara Munkipa! de Derrurodas.RS: OBJETO: E,-
tabclccer e cc!;ular a partieipaeão da Ca.'a Legislalivo 00 Programa
Imerle~i,: MODALIDADE: :-:"" lermos do di'p051o r.o An. 25. da
Lei n° K6(,f,. de 2Ii%/1993. hem eomo Sua< alleraçõcs: DATA DE
ASSJNATURA: 15106/2004: VIGÊNCIA: A panir da dala de "'-
,ioalura. ~'"m "igência equivaleme à dura,!" do Programa loterlegis:
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal. l'RODASEN _ Ex"'l', SI.
Petmoio Barb"", Lima Carvalho. DirelOr-Excrulivo: Pelo Com'e.
oiado. Vereadol Osmar Von Múller. Prcsidenle da Câmara Municipal
de Dcrrubadll5_RS

ESPÉCIE: Coo,'êoio o": RS.4:122llJ2004 _ INTERLEGIS. eelehrado
~ntle o Centro de In[armática e Proc=meolO de Dados do Senado
Federal. PRODASE:-'. alUaodo como Orgão Ex....-ulm do Programa
loterlegis e a Câmara Muoicipal d~ Dois Irmãos das :>otis,,'ic.,.RS;
OBJETO: E5IabclccC'r e regular a paTIieipoçll.ada Ca.sa Legislali,'a no
Programa 10lerlegis: MODALIDADE: ..'1os termos da disposla 00
ArL 25. da Lei 0° R,666, de 21 ilIlil19'J3. bem eomo sua. alleraçokl;:
I)ATA lJE ASSINATURA: 31/0612004, VIUÊNCIA: A panir da dala
de "-.%inatura, co") vigência cqu;,'aleote à durnçll.o da Programa lo.
lerlegis: SIGNAl"ARIOS: Pelo Senado Fcderal - pRODASEN _ Ex_
mo. Sr. !'etmoi" Bamo", Um:! Carvalho_ Diretor-Execulivo: Pelo
Cooveoiado, Vcrc-ador Eoio dos Sanlo< Sih'3. Presidenlc da Coimara
Municipal de Dois lrolãos rln-<Mi"!><'s-RS.

ESPEClE: Coo'-cnio o", RS-43229'2004 _ INTERLEGIS. celebrado
enlre o Cemro de lnrormaliea e Proc<:.«amenlo de Dado< do Seoad"
Fedeml . PRODASEN, aluando como O~ãn E'eculor do Programa
Imerlegi, e a Cám.ra Muoicipal de Doi, Lajeado,.RS: OBJETO:
E'lahclecer e regulaI a panieipa,ill' da ea.a Legi,lali"a 00 Programa
Imcrlcgi~: MODALIDADE: Nos lem"" do di'p,,"I~ no An. 25. da
Lei n" ~.b66. de 21IOilll'N.'. hem eO""" .'u"-.' altc-racõcs: DATA DE
ASSlN .•••n1R,\, 07iJl6.-'20M, VIGÊNCiA: A panir dn dala de flS.
.,ioalum. ~om \'ig~ncia equivalcole ã duração do Pmgrama lolcrlegi~:
Sllit>:ATARlOS: Pelo Seoado Federal _ pRODASEN _ Exmo. Sr.
Petrónio Barhol;a Lima Ca,....alho. l)irelor.Exccutinl: Pelo Conve-
oiado. Vereador Osmar Aolônio Senei. Pn:sidente da Câmara Mu-
nicipal de Doi, Llljead~_RS

ESPEClE: Co",-c~io o": RS.4323012W4 - ~TERLE(i]S. lXlebraoo
entre o Centro de Inrarmáliea c Proe''''''01Cmo de Dad<n-do Senado
federal. pRODASEK aluando como Orgila Exeeutor do Programa
InICrlegi, e a Càmara Municipal de Dom Pedrilo-RS: OBJETO: C<.
labelecer e regular a panieipação:>da Ca<a l.egislati,-a 00 Programa
Intcrlcgis: ~IODALlDADE: N"s ICllnoo da dispasto no}Arl, 25. da
Lei n" X.f>66.de 2110l\11993, hem como sua' allera,ilCl-: DAT.•••DE
ASSINATURA: lliORI2004: VIGÊNCIA: A partir da dala de a.<,-
,inamm. çom ..-igeocia cqui,-alclIle iI d\lfaç~o do Progmma lnlerlegi"
SIGNATARlOS: Pelo Senado Fedcr31 _ PRODASEN _ Exmo. Sr.
Petroni" Uarbosa Lima Car.••.alho. l)irelr\r.Excculivo: Pelo Ccm".
niad". Vereador Paula Gilberto B",dim. Presideme d:J Câmflra Mu.
oicipnl de Dom Pedrilo-RS

ESl'ÉCIE: Convênio o": ItS-432.1II2W4 _ INTERLE{jlS, celebrado
emrc o Ccotro de Infamláliea e ProCCS."101Cntode Dado' do Seoado
Federal - PRODASEt>:. alUando mmo Orgão Execular do Programa
Imcrlcgi~ e a Câmara Munieipnl de Dona Franci",a.RS: OIlJETO'
S1ahclecer e regular a p.lnicipação da Casa Legi,lal;'.a n" Programa
lolerlegi~: MODALIDADE: Noo termo' do disposto on ArI. 25, da
Lei n° 8.666, de 21/Ol\'I'N.', bem cama ~ua.s alt=ç~,",: DATA DE
ASSINATURA: 3(l.'(l6,'2004; VIGÊNCIA: A panir dn data de as-
sinamra, ~om vigência equi,-all:1lte ií duraç!o do Pragmma Interlegis:
SJG:-'ATARIOS: Pelo S~oado Federal _ PRODASEN • Exmo, Sr.
Pelrooio Barbosa Lima Can-alhn- Din:lor-Excru1iva: Pelo Con"e-
oiado, Ven:ado,- Odi Paulioo Sar;o Prcsidcnle da Ciunara Muaieipal
Dona rranci~ca_RS

ESPECIE: Coovênio o": RS-4323Zi2{X)4 _ INTERLEGlS. celebrado
entre o CCOlto de 10rl'rm;Ílica e Praec.\<amcmo de IX":I,,, do Senada
Federal - PRODASEN, atuaodo como Órgllo ExcculOr do Programa
lomlcgi, e a Cam.rn Municipal dc l:MulOr Ricardo_RS: OBJETO
E,I"bclccer e regular a panicipação da Ca."" legislali,'a O<lPrograma
Interleci,: MODALIDADE: Nos termOS do) disposto no An. 25. da
Lei o' S.Ii-66.de LlICl6'194:1. hem coma sua>- alleraç,\c5; DATA lJE
ASSI}lATURA: 17/01\12004: VIGÊNCIA: A partir da dala de as_
.inatura, çom ,'igi'ncia e4ui,-alen1e iJ duração do Programa Intedegi,:
SIGNATI\RIOS: Pelo $coado Fedeml . pRODASEN • Exmo. Sr.
Pelninio Barbosa Lima Carvalbn_ Direlor.Executivo: Pelo Coo'.c.
oiado, Vereador Ad<1oMi~uel Tamo'i. Presideme da Câmarn ,\Iu-
oicipal de Domor Rieardo-RS

ESPÉCIE: Con\'ellia n": RS-43n~i2(1)4 - INTERLE(;]!'. eelcbrado
entre o Cenlro dc lnrarmoilirn e Pmces.somen!o de Thtdo<.do Senadu
f'ederal _ PRODASEN, aluamlo eomo ÓrgIIo Excrulor du I'rogrnrna
lnlcrlcgis e a Càmora MlItlieipal de Encruzilhada do Sul.RS: OB-
JETO: ESlabelccer e regular a pnnicipaç!.a da Ca.." L~"gi,lativa no
Programa Imerlegi", MODALIDADE: N<lS lCTrnOSdo di5po!'Io 00
An. 25. da Lei 0° 3.M6. de 21/0611993, bem como suas alterações:
DATA DE ASSINATURA: 2410512004: VIGÉNCIA: A panir da dala
de lLS.,inamra, co") ,'icêoeia C<jui"aleOle â duraçno do Pr0emm" lo.
Icrlegi~: SIGNATARIOS, Pdo Senad" Fedeml _ PRODASEN • Ex.
mo, Sr. Petriinio BarboS' Lima C",,'alho. Direlnr-ExeclIIivo: relo
Can\'eniwo. Vcreadora Sôn;o Nar Rihci", Figueiro. I'=idcole da
Câmara Muoicipal de Encnailhada do Sul-RS.

ESPÊClE: C"ove-nla nO: RS-4323112l'ó).l . INTERLEGIS. celebradn
eotre n CenlTOde lnforlllilirn e Pracc,,<.arncoto de Darlo5 do Senado
Fcdeml • PRODASEt>:. alurtl1do eomo Órgno Excclllnr d" Procrama
100erlesi, e a Câmflra Muoieipal de E,,'al Grande-RS: OElJETÜ: E,.
labclceer e regular 3 pallieipação da Ca~a Legislali,," no Pro!""ma
100erlc-gi~,MODALIDADE: Na, lermO, d" disposto no An, 25. da
Lei n° X,MIJ. de 2Iror,/19'-l~, bem Cl'm." sua, al1eraço)c", DATA DE
ASSINATIJRA: llS'Il1/2il04: vlGÉt>:C1A: ..•. panir da data de •.•._
,inatllrll. çom vigi'ocia "'1ui'-aleote 11duração do Pr"l'rnma Inlcr!cgi,:
SIGNATARIOS: Pelo $cnado Federal _ l'RODASEN • E.<mo. Sr.
Petro"io Barbosa l.ima Ca,....alh(l- Diretnr-!:xeculivo: I'elo COI1"e.
nindo. Vereador Adil~ t\'ooneo:n Adler. Presidenle da Câmara Mu-
nicipal de ["ai Graode-RS

ESPÉCIE: Convênio n": RS-43233/2004 - lNTERLEGIS. celebrado
entre O Ccotro de lolilrm.-llica e Pmcc:o;..""m~ntode Dados do Senado
FC1lCTllI- PRODASEN, aluand" eomo ÓTgãa EXC'CUtarda Programa
Imorlcgi, e a Camara Municipal d~ E5meralda-R..<;';OBJETO: E,.
lahclccer e f"Cgulara participação:>da Casa Legislali"a nO Pmgrnma
Inlerlcgis: MUDALI!lAnE: Nos ICTrnasdo dispo,lo no An. 25. da
Lei o" S.6t\ó, de 2IIUIi!l'-l4]. bem .eomo ,UM ahcraç<X's: DATA DE
ASSrNATURA: li/OM2004: VI(jENCIA: A partir da dMa de a.s-
~onalura, çom vigcne,a cqui'-a!eotc Íl durae!" do Programn lolcrleg":
SIGNATARIOS: Pelo Seoado Fcderal • PRODASE,"I . C<mo. Sr.
Petruoia Bnrbusa Lima Carvalho. Oirclor-L,ttlIti,'o: Pelo Com'e_
oiado. Vereador J""" Rndri~lIC' Gal"'o. Pre<idcnle da CoimaTaMu-
nicipal de r:smcralda-RS.
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OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

t .~.
~W~; ~\:<;:-i ~..

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

. Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Ciríaco
Avenida 19 de Maio, nO573
Ciríaco - RS
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
NOME"

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE
'--'IRE

END'

CEP(

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Ciriaco
Avenida 19 de Maio, nO573
Ciríaco - RS
99970-000

PAis f PAYS

114 x 186 mm

rUREZA DO ENVIO I NATURE DE L 'ENVOI

] PRIORITARIAI PRIORITAIRE

JEMS

] SEGURADO I VALEUR D~CLARÊ

~ENTO c~êH5E~NT8EPA
_. . . _ ,ON )"lNlDAOE"BE DESTIN0

",G.,Á:\'~ ;I?ÚRft..AÜ:t5E~{)FisTl~ATl,iJiX.
~~' '-fi'./ 0\

f f!)9~ ~\<J~r ",>'~i
il, ..•.•...: j

'~./i

FC04f)3 J 16

'-, - l-- -, V
I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS

CEBÊ$~~
\'0 \ ' ~~"

ASSIf

N° DOCUMENTO DE IDENTIFiCAÇÃO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERS
75240203-0



TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRAISON

B
(ORREIO(

BRÉSIL
DATA DE STIl:.GEM f DATE DE D~PÓT

AR RO 13408966 2 BR

,
",I

:1,,,,,,,,

hh

UN1DADE\:. POSTAG_~~ I BUREAUDEDÉj

.~~
''-~;:.;,''':::.,.,.,._;<~~,.::",,;0
p~J~ 'TRADEFORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE f NOM OU RAISON SOC/ALE DE L'EXPÉDITEUR
---------- ._-- - ----

DDDDD-DDD

ENDEREÇO PARA DEve

CIDADE' WCALJTt:

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF
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